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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 0158/2009

Institui o Programa Mãe Canguru no atendimento ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, na Maternidade pertencente à rede Municipal de Saúde de Nova Friburgo e dá outras providências .


Art. 1º -  Fica criado o Programa Mãe Canguru , no atendimento ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, na Maternidade pertencente à rede Municipal de Saúde de Nova Friburgo.


Art. 2º - Para os fins no disposto na presente lei, define-se o Método Mãe Canguru como um tipo de assistência neo-natal que implica em contato pele a pele precoce, entre os pais e o recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, de forma crescente e pelo tempo que ambos entenderem ser prazeroso e suficiente, permitindo, dessa forma, uma participação maior dos pais no cuidado ao seu recém-nascido.


Parágrafo único - A posição canguru consiste em manter o recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, em decúbito prono, na posição vertical apoiado sobre o peito do adulto.


Art. 3º - O Programa Mãe Canguru consiste no desenvolvimento dos seguintes procedimentos:


I - Assegurar e estimular o livre e precoce acesso dos pais à Unidade Neonatal, proporcionando, sempre que possível, o contato útil com a criança;


II - Orientar os pais a segurar o bebê junto ao peito, conversando com ele para transmitir o mesmo calor e aconchego que ele usufruiu na vida intra-uterina, mantendo a temperatura do bebê ao redor de 37º centígrados, diminuindo o seu gasto energético e facilitando o ganho de peso;
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III - Manter o bebê permanentemente estimulado com os movimentos respiratórios dos pais, com os ruídos dos batimentos cardíacos, criando, assim, o laço psico-afetivo entre os pais e o filho;


IV - Estabelecer o menor tempo de separação entre mãe, pai e filho, evitando longos períodos sem estimulação sensorial e motora;


V - Oferecer treinamento aos profissionais que trabalham na assistência ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso;


VI - Humanizar a assistência e facilitar o processo de amamentação ao recém-nascido

pré-termo e/ou de baixo peso;


VII - Assegurar acompanhamento ambulatorial especializado, em caso de alta hospitalar.


Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de Setembro de 2009

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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J U S T I F I C A T I V A


O Método “Mãe Canguru” preconizado pela Norma é um tipo de assistência neonatal que implica em contato pele a pele precoce entre a mãe e o recém-nascido de baixo-peso, de forma crescente e pelo tempo que ambos entenderem ser prazeroso e suficiente, permitindo dessa maneira, uma participação maior dos pais no cuidado do seu recém-nascido. Esse contato de forma gradual evolui até a colocação da criança em posição canguru, que é o posicionamento do bebê em decúbito prono, na posição vertical, contra o peito do adulto, que pode ser a mãe, o pai ou eventualmente algum outro familiar. Todo esse procedimento está baseado em critérios de elegibilidade clínicos e emocionais, tanto do recém-nascido, da mãe quanto da família. Tudo isso acompanhado de importante suporte institucional por parte de uma equipe de saúde treinada e consciente da importância do atendimento preconizado nessa nova metodologia ( Segundo Ministério da Saúde )


As ações do método, que nasceu nos anos 70 na Colômbia, estende seus cuidados às mães e às famílias dos bebês. Dentro dessa premissa, são destinadas atenções especiais às mães no período de gestação de risco e à família no pós-parto, além de ser desenvolvido todo um trabalho de sensibilização sobre a importância do contato entre mãe e filho. O método ainda contempla o estímulo ao tratamento humanizado ao recém-nascido de baixo peso com acompanhamento de cada caso por assistentes sociais, psicólogos, fonoaudiólogos, enfermagem, equipe médica e outros profissionais.


O Método Mãe Canguru é constituído por 03 etapas:


1ª ETAPA: Na unidade intensiva, dependendo das condições clínicas do recém-nascido, o mais cedo possível, é iniciado o contato pele a pele entre a mãe e a criança, progredindo até a colocação do recém-nascido sobre o tórax da mãe ou do pai. Nesta etapa, os pais deverão ser orientados sobre as condições de saúde da criança, os procedimentos hospitalares, as vantagens do Método Canguru, o estímulo à amamentação, cuidados com as mamas, a ordenha manual e o armazenamento do leite ordenhado. É incentivado o livre e precoce acesso dos pais à unidade neonatal, propiciando, sempre que possível, o contato tátil com a criança e a participação da mãe nos cuidados com o recém-nascido.
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2ª ETAPA: O recém-nascido encontra-se estabilizado e poderá ficar com acompanhamento contínuo de sua mãe. Nesta etapa, após o período de adaptação e treinamento realizados na etapa anterior, a mãe e a criança estarão aptas a permanecer em enfermaria conjunta, onde a posição canguru será realizada pelo maior tempo possível. Esta enfermaria funcionará como um “estágio” pré-alta hospitalar da mãe e do filho.


3ª ETAPA: A terceira etapa, alta hospitalar com acompanhamento ambulatorial, só pode ocorrer se a criança estiver com um peso mínimo de 1.500g, clinicamente estável e ganhando peso em aleitamento materno exclusivo. A mãe e os familiares devem estar seguros quanto ao manuseio da criança e orientados quanto à importância de mantê-la no domicílio e na posição canguru durante as 24 horas do dia. É fundamental o compromisso de acompanhamento ambulatorial com a vinda ao hospital pelo menos três vezes por semana na primeira semana após a alta e duas vezes por semana, da segunda semana em diante, até atingir um peso mínimo de 2.500g.


Na maioria dos casos, uma lei, uma proposta, uma solicitação é apresentada quando há vozes que reclamam. Todavia, há casos em que surgem vozes que ninguém ouve, mas que clamam por necessidades tão justas quanto às daqueles que gritam nas ruas.


É o caso dos recém-nascidos em condições desfavoráveis, aqueles que ainda não têm voz, mas que um dia se tornarão homens e mulheres de bem, construtores da nossa sociedade.


Este projeto, que é auto explicativo, visa humanizar nossas instituições de saúde, torná-las mais próximas daquilo que nós desejamos para nós e para nossos filhos e filhas. 


Muitos dos problemas e traumas se originam nesta fase da vida. Para detectá-los e anula-las, este projeto prioriza apenas, o uso do calor humano e do amor. Dessa forma, as chances de nossas crianças viverem felizes com aqueles que os amam, aumentarão as possibilidades de uma vida mais segura.
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É também nesta fase da vida, que tais seres iluminados precisam deste calor, para que as virtudes mais elevadas surjam e os acompanhem. Assim, é nosso dever que as nossas instituições, sob nossa tutela, outorguem este benefício. É nossa obrigação!!!


E com os dados e fundamentos ora expostos, espero merecer de meus pares a aprovação unânime do presente Projeto de Lei, posto que trata-se de uma importante ação administrativa que busca, sobretudo, humanizar os serviços de saúde, sem que contudo onere as finanças municipais. Assim, estaremos mais uma vez, cumprindo a nobre missão social do homem público de promover as políticas que melhor possam amparar a população.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de Setembro de 2009
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